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Redação Final do Projeto de Lei Nº 010/2026 oriundo do Poder LEGISLATIVO

[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Dispõe sobre a divulgação orientativa dos direitos dos usuários dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Bom Retiro do Sul, e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a divulgação orientativa, no âmbito do Município de Bom Retiro do Sul, dos direitos dos usuários dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, especialmente quanto aos meios de contestação e revisão de cobranças, bem como quanto à restituição de valores pagos indevidamente, quando cabível, nos termos do art. 42, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 2º. O Poder Executivo poderá promover ações de informação e orientação aos usuários dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, inclusive por meio de seus canais institucionais, acerca:

I. dos meios administrativos disponíveis para contestação e revisão de cobranças;
II. da possibilidade de restituição de valores pagos indevidamente, na forma da legislação aplicável;
III. dos canais de atendimento da prestadora do serviço, da entidade reguladora competente e dos órgãos de defesa do consumidor;
IV. dos procedimentos básicos para acompanhamento das reclamações e pedidos administrativos formulados pelos usuários.

Art. 3°. A divulgação de que trata esta Lei poderá ser realizada, entre outros meios:
I. no site eletrônico oficial do Município;
II. nas redes institucionais do Poder Executivo;
III. em campanhas educativas e materiais informativos;
IV. nos locais de atendimento ao público mantidos pelo Município;
V. em ações integradas com órgãos de proteção e defesa do consumidor, quando houver viabilidade administrativa.


Art. 4º. O Poder Executivo poderá disponibilizar orientação aos usuários quanto aos procedimentos para registro de reclamações junto à prestadora do serviço, à entidade reguladora, ao PROCON, à Defensoria Pública e demais órgãos competentes.
Art. 5º. O Município poderá promover, sempre que possível, campanhas periódicas de conscientização sobre os direitos dos usuários dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, visando ampliar o acesso à informação e fortalecer a defesa do consumidor.
Art. 6º. Verificada a ocorrência reiterada de reclamações relacionadas aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, o Poder Executivo poderá encaminhar relatório informativo aos órgãos reguladores, fiscalizadores e de defesa do consumidor competentes, solicitando esclarecimentos e providências cabíveis.
Art. 7º. O Poder Executivo poderá promover audiências públicas, reuniões comunitárias e outras ações de participação social destinadas à divulgação de informações e ao recebimento de demandas da população relacionadas aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.
Art. 8º. O Município poderá consolidar e divulgar, anualmente, relatório estatístico contendo informações sobre as demandas e reclamações recebidas pelos órgãos municipais relacionadas aos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, observada a legislação de proteção de dados pessoais.
Art. 9º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 10º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 10 de junho de 2026.





     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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